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CONTRATO ir{" fi2/2022

C0I,ITRATAI,ITE: R CÂmRRA Í#UNICIPAL DE CAJAMAR, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno,

inscrita na CNPJ scb no 51.447,472i0001-28, situada na Avenida Professor Walter Rihas de Andrade

no 555, CEP: 07752-000 - Baino Agua Fria, na cidade de Cajamar, Estado de §ão Paulo, doravanie

denor"ninada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente, o Senhor Saulo Anderson
Rodrigues.

çOI,ITRÀTADA; GRIFO}I BRASIL A§SES§ORIA LT0A EPP, com escritorio a Av. Engenheiro Luiz

Carlos Berrini, no 1748, sala 205, CEP 04571-ü00, cidade monçÕes, São Paulo §P, inscrita no

CNPJIMF sob o no. ?1.129.49710001-12, neste ato representada pelo §eu Smio Proprietário Joaquim

Fonseca, brasileiro, portadorda côdula de identidade RG n0.8.771.504-1 e CPFIMF n. 831.953.948-

ü4, doravante simplesmente denominada COIITRATÀDA, acordam entre si a prstaçâo de seruiços

tócnicos especiallzados, nos termos e condiçôes a seguir estipuladas:

II.OBJETO:

a) - Modulo Primeiro

b) - Modulo Segundo

c)- Modulo Terceiro

d) - Modulo Quarto

1"1 - - Fomecer diariamente via correio eletronico ou website: o hletim de publicaçoes em nome da

CONTRATÂNTE, confoi"me detaiharnento do ANEXC L

1.2 - - Disponibilizar o aplicativo GrifonAlerta para instalação local, o qual consisie Êm um sofhrare

cuia a finalidade á alertar constantemente a chegada de mensagem oriunda e disponível na servidor

da üonkatda, bem como os andamentos de todos os seus processos e, mediante o pagâmsnto de

diligência, a disponibilização de seus processos fÍsicos digitalizados.
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I. VÂLOR:

2.1 - A CONTRATANTE pagará à üONTRATADA pela prestação de serviços ora ajustada, a
irnportância mensal de R$ 320,00 (trezentos e vinte) reais, rnediante envio da Fatura de Prestaçec de
Serviços e do respectivo boleto,

2.2 - 0 valor definido no item anterior inclui todcs os custos operacionais da atividade, tados os
tributos incidentes cu.ios recolhimentos sâo de responsabilidade da CONTRATADA e despesas diretas
e indiretas decorrentes do presente Contrato.

?.3 - tm caso de atraso nâo justificado do pagamento da parcela mensal, a empresa C0NTRÂTADA
podera suspender todos os serviças objetos deste contrato, independentemrnte de notificaçâo prevía,

e cobrar multa de ZYo {dois por cento} sobre c valor do atraso e juros de ü"5%{ meio por cento} ao
mes sobre o valor devido acrescido da multa atê a data do efetivo pagarnento,

3. COND!çÜE§ E FORMê§ DE PA§AMENTU

3.1 - A contratada deverá emitir mensalmente fatura em moeda corrente nacional correspondente ao
serviço prestado.

3.2 - A contratante terá 0 prâ20 de 02 idois) dias uteis, a contar da apresentação da Fatura, para
aceiia-la ou rejeitá-la.

3.3 " A Fatura nfu aprovada será devolvida para as correçÕes necessárias com as informaçÕes que
rnotivaram sua rejeiçâo, contando-se o prazo estabelecido no item anterior a pârtir da data de sua
reaprosentaçâ0"

3.4 - A devoluçâo da Fatura nâo aprovada não justificara a intei'rupção do serviç0,

3.S - A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento do valor do serviço prestado, atrâves de boleto
baneário, que será enviado junto com a fatura.

3.5.X " Na falta do boleto bancário, 0 pagamênto poderá ser feito por deposito bancária identificado na
conta-corrente, da CONTRATADA.
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4. VIGENCIA:

4.Í . 0 prazo de vigência deste contrato é de 12 {doze} meses, coniados da data da assinatura,
podcndo ser reÍiovado, pelo mesmo periodo, nos termos do artigo 57, inciso ll, da Lei no 8,âS6/93, e

suas alteraçÕes, dispensado o termo de prorrogaÇâCI nos moldes do artigo 62 do mesmo diploma

legal, exceio se comunicado com antecedência de 3* itrinta) dias por qualquer das partes.

Parágrafo único - Na renovaçâo deste contrato, os valores da cláusula 2" poderãc ser reajustados

com base no IGPM do mês anterior, mediante solicitaçâo da Contratada, desde que aprovado por

departanrento jurídico da Contratante,

5. RECUR$O§:

5.t . As despesâs decorrentes do presente contrato correrão por conta da reserva ürÇamÊntária

no0 1 .üü31 . 0078.2 1 08, 3, 3. 90, 39.00, constante n0 orçamento vigente.

$, OBRIGâ§ÕES DA COHTRÀTADA:

§.í - - Conduzir e executar os serviço§ ora ajustados de acardo mm as disposiçoes deste Contrato e

dos documentos que 0 integram e com estrita obediência da legisiação em vigor.

§.2 - - Prover o serviço ora contratado com pessoal dequado, capacitado e devidamente habilitado,

nos termos da legislaçâo especÍfica, de modo a fornecer os serviços com a qualidade técnica que

estes exigem e em estrito atendimento da normatização a eles pertinente,

$.3 - ParagraÍo unico: Para eventual salvaguarda de direitos mutuos, a CONTRATADA se dispoe a

manter seguro garantia abrangente do serviço de envioldisponibilizeão de publicaçÕes no valor de R§

2.0$ü,000,00 {dois milhoes de reais}. O $egur0 garantia salvaguardara os direitos mutuos

provenientes de ajuste contratual na forma escrita.

6.4 - Envío das publicações por e-rnail, website e Grifon Alerta, n0 rnesmo dia da ediçâo do Diário

Oficial (ou n0 primeiro dia útil posterior à data de publicação), evitando, portanto, que a

CONTRATANTE perca prazo para ingresso de eventuais recursos.

6"5 - A garantia dos serviços ê consequente uso do seguro garantia, decorre da instalaçâo do
programa Grffon Alerta, cedido gratuitamente para uso da CONTRATANTE.
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r. oBnsnçÕrs un coxrnarlxrc:

7.Í - Permanecer em constante contato com a CONTRATADA, mantendo,o cadastro de e-r-nails
devidamente atualizado, com 0 obietivo de agilizar os entendimentos e facilitar as cgmunicaçoes
deconentes do presente ajusts.

7.2 - Efetuar o pagâmento das Íaturas ern seus devidos vencimentos.

í.3 - Prestar todas as inÍormqoes solicitadas peia C0NTRATADA.

7-4 - lnstalar em seu(s) computador(es) o progrâma Grifon ÁIerÍa. §omente por meio do ürifo*
Alerfa á que a contratada §e responsabilizará pelo envioldisponibilidade das publicaçoes.

8.1 'No caso da CCNTRATADA nâo cumprir as obrigaçoes assumidas ou os preceitos legais, serâCI
aplicadas as seguintes penalidades:

a)

b) - Rescisâo do
c) - §uspensão do direito de iicitar junto
ano§.

Multa;
contrato de fornecirnento dos serviços;
ao Município pcr um periodo de 06 {seis} meses a *2 {dois}

d) - Declar4ão de inidoneidade para licitar ou contratar com 0 Município enquanto perdurarem 0s
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabiiitação perante a propria
autoridade que aplicou a pnalidade, que será concdida sempre que a C$NTRATADA ressarcir
Município pelos prejuizos resultantes e depis de deconido o praza da sanção aplicda com base na
alínea anterior.

8.2 - 0 Valor das rnultas coÍrespondera a gra'ridde da infraçâo, até o máximo de 20Yç {vinte por
cento) do valor do contrato.

8.1 ' A multa prevista neste item nâo tem caráter compensatorio e seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos deconentes das infraçÕes cometidas e da
aplicação das demais penalidades.

ld : Serao aplicadas as penalidades de suspensão do direito de participar de liciiação junto ao
Município e de declaração de inidoneidade, considerando a gravidade da infraçao, a iuízo da
CONTMTANTE, quando a CONTRATADA sem justa causa descumprir as obrigaçôes asiumidas,
praiicando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, independente das demais sançoes cabiveis.

8.5 - As penalidades previstas serâo aplicadas em despacho fundamentado, assÊgurada defesa ao
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infrator, ponderada a natur*za, agravidade da falta e a extensâo do dano efetivo ou potencial.

8.6 . As multas aplicadas deverão ser recolhidas atravás de Guia de Arrecadaçâo Municipal, dentro do

prazo improrrogável de 10 (dez) dias contados da data de notificaçâ0, independentemente do

julgamento do pedido de reconsideração do recurso.

9.1 . O presente Contrato poderá ser rescindido, nos termos do artigaTT e seguinte da Lei Federal no,

8.6ôElg3 e alteraçoes e peios seguintes motivos:

9.1.1 - lnadimplência de Cláusula contratual;

9.1.2 ' lnobservância de esp*ificaçoes e rêcomêndaçÕes fornecidas pela CONTÊATANTI;

9.1.3 .lnterrupçâo dos serviços por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem justificativa

apresentada e aceita pela CONTRATANTE;

9.1.4 - Liquidaçâo judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

g.'1.5 - Transferência, no todo üu em parte, do objeto deste çontrato, salva se autorizada pela

Contratante.

9,1.6 . 0 não cumprimento das condiçôes deste ajuste, notadarnente quanto ao sigilo de senhas e

codigos de rcesso a lntemet, atualizaÇão de ddos cadastrais, ausência de envio das informaçÕes---u--

necessárias à execução dos serviços contratados, bem eamo a ausência de pagamento nas datas

aprazadas, implicará a possibilidade de rescisão do presente ajuste.

g.Í.7. A rescisão será precedida de comunicação da CONTRATADA. à CONTRATANTÊ, fixanda-lhe o

prazo de 10 (dez) dias para defesa 0u parâ regularizaçãc dos debitcs.

g.t 
"S . Decarrido c prâzo referido no item anterior sem cümprovação da adoção da providencia

pertinente, estará o ajuste rescindinda de pleno direito independente de notificação ou de qualquer

outra medicia, cessando de imediato a prestaÇão dos serviços.

S.1.9 " üconida a rescisão nos tennos desta C!âusula, a celebração de n0v0 ajuste entre as partes

ficará condicionada à quitação total dos debitos existentes, devidamente conigido Êm consünância

cCIm a legislação vigente a época dos fatos.
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r o. ruNnR[rEsrnÇÃe LrcAr-:

10.1 ' O presente ajuste é celebrado diretamente com fundamento no art. ?4, lnciso ll, como dispensa
de licitaçâo em razão do valor, reiativo a Lei no. 8,6ô6 de 21 de junho de 19S3, rgm âs alteraçôes
posteriores, conforme parecer exarado pela assessoria juridica da CONTRATANTE, cgnforme artigc
38, parágrafo unico do mesmo Diploma Legal.

't1. FORO:

Fica eieito o Foro da Comarca da cidade de Sâo Paulo (§Pi para dirimir quaisqr.ier duvidas oriundas
do presente ajuste que nâo possam ser resolvidas administraüvamente, com exclusão de quafquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e acertadas, âs partes firmam o presente instrumento, em 2 (duas) vias de igual
teor e forma.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2ü22.

CAMARA MU AJÂMAR
Saulo Ande
Presidente

-odrig

JOAQUIM
FONSECA:83

195394804

Digitally signed by
JOAQUIM
FON5EC483195394804
Date:2022.02.16
l5:59:14 -03'00'

GRIFOT{ BRASIL A§SESSORIÀ LTDA EPP
Joaquim Fonseca
§ôcio Proprietário

Testemunhas:

Nome:

RG no:

Nome:

RG n':
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Anexo I

Módulo Primsiro

{JN - Diario da Justiça da União - Tribunal Regional Federal da 3'Região

uN - Diário da Justiça da uniâo - §upremo Tribtrnal Federar

uN - Diario da Justiça da uniâo - superior Tribunar de Justiça

UN - Diai'io da Justiça da União - Tribunal Regional Federal da tr" Região

UN - Diário da Justiça da União - Tribunal Regional Federal da 4" Região 1a lnstância

uN - Diario da Justiça da uniâo - Tribunal superior do Trabalho

uN - Diario da Justiça da uniao - Tribunal superior ileitoral - TSE

UN - Diario da Justiça da União - Tribunai Regional Federal da ff Região

UN - Diário da Justiça da União - Conselho Nacional da justiça do Trabalho

UN - Diário da Justiça da Uniâo - Tribunal Regional Federat da 5" Região

iJlódulo Segundo

D0U1 - Diário Oficial da Uniâo - Seção 1

D0U3 - Diário Oficial da União - Seção 3
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*lódulo Tereeirg

§P - Poder Executivo - §eçâo I

SP - Poder Executivo - Seção ll

§P - Poder Legislatlvo - Tribunal de Contas

SF - Diario Oficiai da Cidade de Sâo Paulo

SP - Caderno Émpresarial

SP - Diário da Justiça de §âo Paulo - ordem dos Advogados do Brasil

SP - Junta Comerciai do Estado de Sâo Paulo - JUCESP

Hgdul-o§s*rto

SP - Diario da JustiÇa de §âo Par.rlo - Caderno 1

§P - Diario da Justiça de §ão Paulo - Caderno 2

SP - Diário da iustiça de São Paulo - Caderno 3

SP - Diario da Justiça de Sâo Faulo - Ca{erno 4 - Parte I

§P - Diario da Justiça de São Paulo - Caderno 4 - Parte ll

SP - Diario da Justiça de São Paulo - Caderno 5

§P - Diario da Justiça de §ão Paulo - Tribunal Regionai do Trabalho da 2' Regiâo

SP - üiario da Justiça de São Paulo - Tribunal Regional do Trabalho da 15' Regiáo

§P - Diario da Justiça de São Paulo - Caderno 4 - Parie lli

§P - Diarío da Justiça de Sâo Paulo - Justiça Militar

sP - Diario da Justiça de são Paulo - Tribunal Regional Eleitoral

SP - Tribunal Regional da Trabalho da 2'Região - fletrônico

SP - Diário da Justiça de Sáo Paulo - Diário dos Munlcipios
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CONTRATANTE: Câmara Municipat de Cajamar
CONTRATADO: GRIF0N BRAS|L ASSESS0RTA LTDA Epp
CONTRATO No (DE ORIGEM): aZtZaZZ
OBJETO: Fornecimento de boletins diários através de correio eletrônico e website
para a Câmara Municipal de Cajamar

Pelo presente TERMO, ítós, abaixo identificados:
1" Estamos CIEHTES de que:
a) o ajuste acima referido, §eus aditamento§, bem como o arompanhamento
de sua execuçâo contratual, estarâo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de §ão Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vi*ta e extraindo copias das
manifestaçÕes de interesse, Despachos e DecisÕes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 01 nA11 do TCESp;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
DecisÕes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo g0 da
Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de
Processo Civil;
d) as informaçÕes pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas
no mÓdulo eletrÔnico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP', nos terrnos
previstos no Artigo 20 das lnstruçÕes noO1/2AZA, conforme "Declaração(Ões) de
Atualizaçâo Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.
2, Damo-nos por NOTTFTCADOS para:
a) O acornpanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
conseq uente publicaÇâo;
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b) Se for o caso e de nosso intêresse, nos prazos ê nas formas legais e

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que rnais couber.

Cajamar, 15 de fevereiro de 2022.

a.urgruospr nnRxlrríe pq ôneÃoExrlq*sE+
Nome: §aulo Anderson Rodrigues

Cargo: Presidente

Nome: §aulo Anderson Rod

Cargo: Presidente

CPF: 305.089.978-60
Assinatura:

Pelo contrqfan$:
Nome: Saulo Anderson Rodri

Cargo: Presidente
CPF: 305.089.978-60
Assinatura:
Pela contratada:

JOAQUIMNome: Joaquim Fonseca

Cargo: Socio Proprietário

CPF: 831 .953.948-04

Digitally signed by
JOAQUIM

FONSECA:8 t:H'#H:u;**
3 1 95394804 rosozo -o3'oo'

Assinatura:
QRDENADOR DE DE§PESAS DA GONTRÀTÀNTE:

Nome: Saulo Anderson R

Cargo: Presidente

CPF: 305.089.978-60
Assinatura:
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